PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
Avenida Anchieta, n® 200 - Bairro Centro - CEP 13015-904 - Campinas - SP - www.campinas.sp.gov.br
Pago Municipal

PMC/PMC-SMCGP-GAB/PMC-SMCGP-DGP
AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO

Campinas, 24 de margo de 2025.
Processo Eletronico SEI n° PMC.2025.00039936-23
Interessado: Departamento de Gestao Predial/ GP

Objeto: Aquisicao de refil para purificadores e bebedouros instalados no Paco Municipal.

O MUNICIPIO DE CAMPINAS, através do DEPARTAMENTO DE GESTAO PREDIAL/GP, com sede
na Avenida Anchieta, n° 200 — Centro, inscrito no CNPJ sob n° 51.885.242/0001-40, torna publico para
conhecimento dos interessados, a realizagdo de DISPENSA DE LICITACAO, com critério de julgamento
MENOR PRECO DO ITEM, nos termos do art. 75, inciso II da Lei Federal n°® 14.133/2021, de acordo
com as condigdes, critérios e procedimentos estabelecidos no Termo de Referéncia, objetivando obter a
melhor proposta para o objeto em epigrafe.

No prazo de 03 (trés) dias uteis, contados a partir da publicagdo deste aviso no sitio eletronico oficial do
Municipio, os  interessados  deverdo  entrar em  contato  através dos  e-mails:
ricardo.santossilva@campinas.sp.gov.br e marilia.padua@campinas.sp.gov.br, solicitando acesso ao
Termo de Referéncia para Aquisicdo de refil para purificadores e bebedouros instalados no Paco
Municipal). Podera participar desta Dispensa de Licitagdo, pessoa juridica, regularmente estabelecida no
pais que atenda as condigdes exigidas, devendo pertencer ao ramo da atividade pertinente ¢ compativel
com o objeto pretendido.

Apoés conhecimento das condigcdes de contratagdo, o interessado terd mais 05 (cinco) dias uteis para
apresentacdo de sua proposta, juntamente da documentacio de habilitagdo, conforme disposto no art. 8°,
inciso II, do Decreto n° 22.241/2022. Nao havendo manifestacdo dentro desse prazo, a municipalidade
considerara como declinio por parte da empresa.

Link da publicagao.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO DOS SANTOS SILVA, Agente Administrativo,
em 24/03/2025, as 10:05, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

—
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= A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica
informando o cddigo verificador 14187730 e o codigo CRC 9C7234EF.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
DEPARTAMENTO DE GESTAO PREDIAL

ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP

1-OBJETO:*

* O Estudo Técnico Preliminar é o documento que descreve as andlises realizadas em relagdo as condigdes da contratagdo em termos de necessidades, requisitos, alternativas, escolhas, resultados
pretendidos e demais caracteristicas, e que demonstra a viabilidade técnica e econdémica da contratagéo e integra a fase de Planejamento da Contratag&o. Iniciar seu preenchimento com a descrigdo
sucinta do objeto pretendido e que sera analisado no presente estudo.

Aquisi¢do de Refil nas especificagdes e quantidades informadas neste documento, para substituigdo nos purificadores de agua e bebedouros instalados no

Pago Municipal.

2- DESCRIGAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAGAO, CONSIDERANDO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE
PUBLICO:*

*Neste item, vocé deve evidenciar o problema identificado e a real necessidade que ele gera; descrever a situagao atual de forma qualitativa e quantitativa, informando, por exemplo, o contexto
institucional; a forma como o problema se apresenta; como a Administragao vem resolvendo a questdo (se ha contratagtes ja realizadas, se ha tentativas frustradas de contratagéo ou execugéo
contratual); unidades envolvidas; valor ja desprendido pela Administragéo; dentre outros.

O Pago Municipal possui 25 purificadores de agua com refrigeragdo marca Top Life, Modelo Platinum Flex Class 24411, distribuidos pelos pavimentos do
edificio e destinados ao atendimento dos seus servidores e visitantes. Além desse modelo, o Pago Municipal também possui outros 05 equipamentos
purificadores tipo bebedouro, de ago inox com refrigeragdo, da marca IBBL, modelo PDF 100 destinados as areas com grande fluxo de pessoas e de
atendimento ao publico.

A totalidade destes equipamentos sdo advindos de um acordo de cooperacao firmado entre a Prefeitura Municipal de Campinas e a Sanasa, que os
cedeu. A aquisigao e troca dos refis fica a cargo da PMC.

No caso do purificador Top Life modelo Platinum Flex Class 24411 é utilizado um Refil Individual Class por equipamento.

Ja nos equipamentos IBBL modelo PDF 100 a filtragem é feita em duas etapas, sendo utilizados um Refil modelo C+5 e outro modelo Pré C+3 para cada
bebedouro.

Este Estudo Técnico Preliminar tem como objetivo fundamentar a aquisi¢cdo destes refis para os purificadores de agua e bebedouros presentes no Paco
Municipal. A reposigédo periddica desses dispositivos & essencial para assegurar a qualidade da agua consumida por servidores e visitantes, além de
prevenir diversos riscos a saude. O refil possui tempo de vida util determinado pelo fabricante, apés o qual perdem a capacidade de reter impurezas, reduzir
cloro e garantir a eficiéncia bacteriolégica da agua. A reposigao dentro do prazo recomendado assegura que a agua consumida atenda aos padrdes de
potabilidade, eliminagéo de particulas, redugéo do cloro e microrganismos nocivos. Beber agua de qualidade previne doengas como diarreia, gastroenterite,

cdlera e outras enfermidades causadas por microrganismos presentes na agua contaminada.

3 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAGAO:*

*Neste item, para realizar a estimativa de quantidade, utilizar critério em fungao do consumo, devendo tal estimativa ser obtida a partir de fatos concretos (exemplos: série histérica do consumo, com
atengéo para eventuais ocorréncias vindouras capazes de impactar os quantitativos demandados; criagdo de setor; acréscimo de atividades; necessidade de substituigdo de bens/servigos atualmente
disponiveis etc.).

LOTE ITEM cODIGO DESCRIGCAO QUANTIDADE EM ESTOQUE

Refil / Elemento
Filtrante Individual
Class Top Life;
Aplicagao: Purificador
de Agua Top Life
Modelo Platinum Flex
Class

o1 01 108446 50 04 pgs

Refil / Elemento
Filtrante Pré C+3 IBBL;
Aplicagéo: Bebedouro
de Agua IBBL Modelo
PDF100

02 01 160761 10 02 pgs

Refil / Elemento
Filtrante C+5 IBBL;
Aplicagéo: Bebedouro
de Agua IBBL Modelo
PDF100

02 02 160762 10 02 pgs

4 - AS ESTIMATIVAS DEVEM ESTAR ACOMPANHADAS DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS DOCUMENTOS QUE LHES DAO SUPORTE:*

*Neste item, vocé deve descrever as técnicas utilizadas para definicdo do quantitativo. Poderao ser utilizados nesta atividade: a descricdo com o resultado da analise de histérico de demandas, estatistica,
regressoes, projecoes, etc. Recomenda-se incluir as memorias de calculo da estimativa e os documentos que lhe dao suporte.

Esta aquisicdo atende a quantidade necessaria para que ocorram 02 (duas) trocas nos proximos 12 (doze) meses, conforme recomendagéo dos
fabricantes, que orientam que a troca dos refis devem ser feitas a cada 06 (seis) meses. Além disso, possuimos uma quantidade sobressalente para

atender alguma troca excepcional entre os periodos recomendados.
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5 - ESTIMATIVAS DO VALOR CONTRATAGAO, ACOMPANHADO DOS PREGOS UNITARIOS REFERENCIAIS, DAS MEMORIAS DE CALCULO E DOS
DOCUMENTOS QUE LHE DAO SUPORTE:*

* Detalhamento do valor da contratagao/aquisicéo, de forma detalhada, motivada e justificada, inclusive quanto a forma de calculo e dos documentos que Ihe dao suporte. Calcular e apresentar os
precos para cada uma das possiveis solu¢des identificadas, registrando o método adotado para estimativa de precos. Recomenda-se incluir as meméarias de calculo da estimativa, os documentos que
Ihe dao suporte e, sempre que possivel, as planilhas de custos. Ressalta-se que a estimativa de precos no ETP destina-se apenas a comparacéo entre as possiveis solugdes e ndo requer o mesmo
formalismo da pesquisa de precos prevista no Decreto Municipal n.° 22.031/2022

ITEM CODIGO DESCRICAO VALOR UNITARIO VALOR TOTAL
01 108.446 gggsp#ggi‘iiafg” Individual R$ 290,00 R$ 14.500,00
02 160761 /F.:;ILF”;;’EP(‘:’TQTB"B"[ de R$ 90,90 R$ 909,00
03 160762 P R$ 100,45 RS 1004,50

R$ 16.413,50

TOTAL ESTIMADO
Precos de referéncia conforme Planilha de Pesquisa de Pregos (Decreto 22.031/2022). Valores obtidos através de pesquisa em sites de empresas do

ramo e pregos praticados no ultimo fornecimento.

6 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO:*

* O parcelamento da contratagao € a divisdo do objeto em partes menores e independentes. Quando do parcelamento, cada parte, item, etapa ou parcela do objeto representa uma licitagao/contratagao
isolada ou separada. Definido o objeto que suprira as necessidades da Administragao Publica, deve o agente publico verificar se é possivel e economicamente viavel contrata-lo em parcelas (itens, lotes,
etapas ou procedimentos distintos) que melhor aproveitem as especificidades da contratagéo e os recursos disponiveis no mercado. Imp&e-se o parcelamento quando existir parcela do objeto de natureza
especifica que possa ser executada por fornecedores com especialidades préprias ou diversas. Essa decisdo deve ser técnica e economicamente viavel, garantir a economia de escala e se mostrar
vantajosa para o Poder Publico, sem prejuizo para o conjunto ou complexo a ser contratado.

Os itens que sdo objeto desta contratagéo serdo divididos em 02 lotes por se tratar de produtos de diferentes fabricantes e revendedores. Além de ser uma
solugdo tecnicamente necesséria ndo havera prejuizo econdmico ja que, dessa forma, ha melhor aproveitamento de opgées do mercado e ampliagdo da

competitividade ao dividir a solugéo.

7 - AVALIAGAO DA ALTERNATIVA MAIS VANTAJOSA (SE COMPRA OU LOCAGAO DE BENS):*

*Neste item, a equipe responsavel pela elaboragao do ETP deve avaliar a economicidade do tipo de contratacédo escolhido em comparagdo com a possibilidade de aquisi¢ao ou locacéo dos respectivos
produtos, buscando o tipo de solugdo mais econémico (Acérdao 1.558/2003-TCU-Plenario, item 9.3.2; Lei 14.133/2021, art. 44). Realizar uma andlise comparativa entre as solugdes identificadas,
discriminando as vantagens, desvantagens, riscos, oportunidades e o custo total (incluindo as atividades que ficarem a cargo do ¢rgéo/entidade, a depender da solugéo), visando equacionar o custo-
efetividade de cada uma delas.

Nao existe a possibilidade de locagdo para os itens que sdo o objeto da presente aquisigéo.

8 - POSICIONAMENTO CONCLUSIVO (SOBRE A ADEQUAGAO DA CONTRATAGAO PARA O ATENDIMENTO DA NECESSIDADE):*

*Neste item, descrever que o presente estudo levantou os elementos essenciais que irdo compor o (Termo de Referéncia ou Projeto Basico) e demonstrou ser viavel a contratagédo demandada.

Diante do exposto demonstra-se viavel e necessaria a aquisicdo demandada.

ELEMENTOS CUJA AUSENCIA DEMANDA JUSTIFICATIVA FORMAL

| - Demonstracao da previsdo da contratacdao no plano de contratagdes anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o
planejamento da Administragdo:*

* Neste item, demonstrar o alinhamento entre a contratagédo e o planejamento do érgao ou entidade, caso houver, identificando a previsdo no Plano Anual de Contratagdes ou, se for o caso, justificando a
auséncia da previsao; (inciso Il, § 1° art. 18, Lei Federal n.° 14.133/2021).

A presente solicitagdo de compra esta prevista no PCA (Plano Anual de Contratagdes) conforme Dotagdo Orgamentaria 021000.02250.04.122.2009.4188.339030

Il - Requisitos da contratagao:*

* Neste item, vocé deve especificar quais séo os requisitos indispensaveis de que o objeto a adquirir/contratar deve dispor para atender @ demanda, incluindo padrées minimos de qualidade, de forma a
permitir a selecé@o da proposta mais vantajosa. Incluir, se possivel, critérios e praticas de sustentabilidade que devem ser veiculados como especificagdes técnicas do objeto ou como obrigagédo da
contratada.

Os refis, objeto desta proposta, devem ser preferencialmente originais. O refil original possui certificagdo do INMETRO, o que garante que passaram por
testes de retengdo de particulas, redugéo de cloro e eficiéncia bacteriologica.

Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada e ter garantia contra defeitos de fabricagéo e de funcionamento.

O valor da proposta deve abranger frete e impostos entre outros custos.

Em caso de desconformidade, os produtos deverao ser substituidos as custas da fornecedora.

1l - Levantamento de mercado, que consiste na analise das alternativas possiveis, e justificativa técnica e econémica da escolha do tipo de solugao
a contratar:*

* Neste item, vocé deve apresentar levantamento de mercado, que consiste em pesquisar e avaliar as alternativas possiveis de solugdes para a demanda sob andlise com o objetivo de identificar a existéncia
de metodologias, tecnologias e inovagdes diversas que permitam a escolha pela solugdo que melhor atendera as necessidades da Administragcdo Publica. Essa pesquisa deve abranger aspectos técnicos e
econdmicos das solugdes para o problema apontado e pode ser subsidiada por diferentes fontes, como contratagdes similares feitas pelo préprio contratante e por outros érgaos e entidades da
Administragéo Publica que atendam a uma necessidade semelhante, consultas a sitios eletronicos e publicagdes especializadas, pesquisas junto a fornecedores, entre outras.
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Uma alternativa ao uso dos purificadores seria o fornecimento de dgua em garrafdes de agua mineral. Nesse caso, o purificador de dgua apresenta inUmeras
vantagens em relagdo ao uso de garrafées, tais como: elimina a necessidade de espago para armazenamento dos galdes, evita a reposigdo constante de
estoque, reduz a troca frequente dos garrafées nos suportes, diminui os custos, minimiza o desperdicio e promove a sustentabilidade, uma vez que reduz o

impacto ambiental causado pelo descarte dos garrafes plasticos.

IV - Descrigao da solugao como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas a manutencao e a assisténcia técnica, quando for o caso:*

* Neste item, vocé precisa descrever a solugdo como um todo, inclusive das exigéncias relacionadas & manutengao e a assisténcia técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnica e
econdmica da escolha do tipo de solugdo. Descreva a solugdo escolhida com todos os elementos para que a contratagdo/aquisi¢cdo produza os efeitos pretendidos pela administragéo, inclusive das
exigéncias relacionadas a manutengéo e assisténcia técnica, quando for o caso, acompanhada das justificativas técnicas e econémicas da escolha do tipo de solugdo.

A presente contratagéo visa proporcionar o fornecimento de agua em condigdes satisfatérias para o consumo dos servidores e visitantes do Pago Municipal. O refil
deve ser certificado pelo INMETRO e o seu fabricante/revendedor deve oferecer garantia e substituicdo em caso de defeitos ou mau funcionamento. Por isso a
necessidade da aquisigao de filtros originais que garantam assisténcia técnica e manutengéo qualificadas.

V - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termo de economicidade e de melhor aproveitamento de recursos humanos, materiais e
financeiros disponiveis:*

* Neste item, vocé deve demonstrar os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a contratagao, essencialmente efetividade e desenvolvimento nacional sustentavel e sempre que possivel, em termos de
economicidade, eficacia, eficiéncia, de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponiveis.

A aquisigao visa disponibilizar agua de qualidade para servidores e visitantes do Pago gerando economia para a administragdo municipal em comparagéo a
compra de agua mineral engarrafada em galdes de 20 litros, além de proporcionar satde e bem-estar aos servidores, aumento da produtividade e ser muito mais

sustentavel em relagdo ao uso de garrafdes de plasticos.

VI - Providéncias a serem adotadas pela Administragao previamente a celebragao do contrato, inclusive quanto a capacitacdao de agentes publicos
para fiscalizacao e gestao contratual:*

* Neste item, realizar o levantamento das agdes necessarias para que a contratagdo surta seus efeitos, considerando os riscos de a contratagdo restar prejudicada caso os ajustes ndo ocorram em tempo.
Sugere-se que as agdes necessarias sejam sistematizadas por meio de um plano de agéo, matriz de risco, ou outra ferramenta de gestdo, capaz de evidenciar, no minimo, a(o): atividade, responsavel pela
atividade, data de inicio e data de término. A identificagdo de providéncias a serem adotadas podem ser constatadas através dos seguintes questionamentos, dentre outros: (i) Havendo contrato vigente no
drgaol/entidade para o mesmo objeto, ha a necessidade de a contratada promover a transigéo contratual? (ii) A prestagao dos servigos ou a entrega dos bens exigem adequagées no ambiente fisico? (iii) H&
necessidade de capacitagdo dos servidores para fiscalizagdo e/ou gestao contratual?

N&o ha providencias a serem adotadas pela administrag@o previamente a celebragdo do contrato.

VII - Contratagdes correlatas e/ou interdependentes:*

* Contratagdes correlatas s@o aquelas cujos objetos sejam similares ou correspondentes entre si. Ja as contratagdes interdependentes s@o aquelas cuja execugédo da contratagao tratada podera afetar ou ser
afetada por outras contratagdes da Administragdo Publica. Nesse campo, de forma geral, devera ser informado se existem demais contratagées que guardam relagéo/afinidade com o objeto contratagédo
pretendida, ja realizadas ou mesmo futuras. Em resumo, objetiva-se uma visdo global de contratages correlatas e interdependentes em relagéo a contratagédo almejada com vistas a identificar se existem
acdes complementares a serem inseridas no planejamento da contratagéo objetivada.

Nao ha necessidade de contratagdes correlatas e/ou interdependentes em relagédo ao objeto desta contratagao.

VIII - Descricao de possiveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluidos requisitos de baixo consumo de energia e de outros
recursos, bem como logistica reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicavel:*

* Neste item, descrever os possiveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou mitigadoras buscando sanar os riscos ambientais existentes. Destinagédo de residuos/embalagens;
Transporte adequado de residuos; Excesso de ruidos durante a execugéo dos servigos; Descarte ambientalmente correto das embalagens de produtos quimicos ou reagentes; Para cada item a ser
apontado, registrar medidas de tratamento ou medidas mitigadoras.

Os purificadores sao certificados conforme normas de eficiéncia energética e economia. Ja o descarte dos refis usados, assim como suas embalagens, devem
ser feitas de forma adequada respeitando-se a indicagdo de suas embalagens conforme seus materiais e componentes. O Pago Municipal possui a estrutura
para descarte e a correta destinagéo e o devido processamento para cada item.

3
Departamento de Gestao Predial - DGP
Margo/2025




PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
DEPARTAMENTO DE GESTAO PREDIAL

TERMO DE REFERENCIA PARA AMIL
(Aquisigao de Materiais e Servigos Independente de Licitagdo — Decreto n°® 22.241/2022)

Processo Administrativo SEI N° PMC.2025.00039936-23
1. DEFINICAO DO OBJETO

1.1. Aquisigao de refil para purificadores e bebedouros nos termos da tabela abaixo,

conforme condigdes e exigéncias estabelecidas neste instrumento:

LOTE 01
ITEM DESCRICAO UNIDADE QTD.
Refil modelo Carbon para purificador de agua
1 Top Life Platinum Flex Class. Peca 50
LOTE 02
ITEM DESCRICAO UNIDADE QTD.
Refil Pré C+3 Cofilter para bebedouro de agua
1 IBBL PDF100 Peca 10
2 Refil C+5 para bebedouro de agua IBBL PDF100 Peca 10

1.2. O objeto desta contratacdo ndo se enquadra como sendo bem de luxo, conforme
Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021

1.3. Os bens objetos desta contratagdo séo caracterizados como comuns, nos termos do
art. 6°, inc. XIll, da Lei 14.133/2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
DEPARTAMENTO DE GESTAO PREDIAL

1.4. Por tratar-se de fornecimento ndo-continuo, o prazo de vigéncia da contratagao deve
ser o suficiente para a entrega do objeto e adocédo das providéncias previstas neste
Termo de Referéncia, sendo a contratagcdo Ilimitada pelos respectivos créditos

orcamentarios.
2. FUNDAMENTACAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1. Afundamentacao e a descricdo da necessidade da contratacédo e seus quantitativos
encontram-se pormenorizados em topicos especificos do Estudo Técnico Preliminar, que

faz parte deste Processo Administrativo.
3. DESCRICAO DA SOLUGAO COMO UM TODO E ESPECIFICAGCAO DO PRODUTO

3.1. Lote 01 — Item 1: Refil tipo filtro Top Life modelo Individual Class / Carbon para
purificador de agua Top Life Platinum Flex Class. Fungdo: Reter impurezas na agua,
reduzir a concentragdo de cloro, odores e gostos desagradaveis, bem como possuir
eficiéncia bacteriolégica. Vida util de 3.000 litros ou até 6 meses de uso. O produto deve

funcionar perfeitamente no modelo do purificador.

3.2. Embalagem: A embalagem deve conter além da identificagdo do fabricante,
informacdes sobre a vida util do refil, capacidade de retencao de particulas, eficiéncia na
reducao de cloro livre, vazdo e pressao maxima, composi¢cao do elemento filtrante e
certificagdo do INMETRO.

3.3. Lote 02 — Item 1: Refil tipo filtro IBBL modelo Pré C+3 Cofilter para bebedouro IBBL
PDF100. Fungéo: Remover particulados. Vida util de 6.000 litros ou até 6 meses de uso.

O produto deve funcionar perfeitamente no modelo do purificador.

3.4. Embalagem: A embalagem deve conter além da identificacdo do fabricante,

informacdes sobre a vida util do refil, capacidade de reteng¢ao de particulas, eficiéncia na

reducdo de cloro livre, vazao e pressdo maxima, composi¢cao do elemento filtrante e
2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

SECRETARIA DE CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
DEPARTAMENTO DE GESTAO PREDIAL

certificacdo do INMETRO.

3.5. Lote 02 — Item 2: Refil tipo filtro IBBL modelo C+5 para bebedouro IBBL PDF100.
Funcdo: Remover particulados, reducdo de cloro e eliminagcdo de sabores e odores
indesejaveis da agua, além de acao bacteriostatica que controla a proliferagcdo de
bactérias. Vida util de 6.000 litros ou até 6 meses de uso. O produto deve funcionar

perfeitamente no modelo do purificador.

3.6. Embalagem: A embalagem deve conter além da identificagdo do fabricante,
informacgdes sobre a vida util do refil, capacidade de retengéo de particulas, eficiéncia na
reducao de cloro livre, vazdo e pressao maxima, composi¢cao do elemento filtrante e
certificacao do INMETRO.

4. REQUISITOS DA CONTRATAGAO

4.1. A contratagado devera observar os seguintes requisitos:
4.1.1. Sustentabilidade:

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricao do
objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de

Contratacbes Sustentaveis.

4.1.2. Da exigéncia de amostra:

4.1.2.1. Nao havera exigéncia de amostra

4.1.3. Subcontratacao

4.1.3.1. Nao sera admitida a subcontratacdo do objeto contratual.
4.1.4. Garantia da contratagao

4.1.4.1. Nao havera a exigéncia da garantia da contratacdo dos arts. 96 e seguintes da
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lei n® 14.133, de 2021.
4.1.5. Garantia dos Produtos

4.1.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro
de 1990 (Codigo de Defesa do Consumidor).

4.1.5.2. As pecgas que apresentarem vicio ou defeito no periodo de vigéncia da garantia
deverao ser substituidas por outras novas, de primeiro uso, de mesma marca € modelo
da fornecida.

4.1.5.3. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia sera de

responsabilidade do Contratado.
5. MODELO DE EXECUCAO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos itens € de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da

emissao de Requisicdo ou Ordem de Fornecimento formalizada pelo Contratante.
5.2. A entrega dos bens deve realizar-se, preferencialmente, de uma unica vez.

5.3. Caso nao seja possivel a entrega na data avengada, o contratado devera comunicar
as razobes respectivas com, pelo menos, 03 (trés) dias uteis de antecedéncia para que o
pleito da prorrogacdo de prazo seja analisado pela contrante, ressalvadas situagdes de

caso fortuito ou forga maior.

5.4. Os bens deverdo ser entregues no seguinte enderego: Av. Anchieta, n.° 200 —
Subsolo, Centro, Campinas — SP — Horario de entrega — 22 a 62 feira, das 8:30hs as
11:00hs e das 13:30hs as 16:00hs.

5.5. A Contratada devera agendar previamente com a Area de Servicos do DGP
(Departamento de Gestéo Predial) dia e horario para entrega da mercadoria, através dos
telefones (19) 2116-0931 ou (19) 2116-0938.
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5.6. Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada e ter garantia

contra defeitos de fabricacédo e funcionamento.
6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. A execucdo do objeto devera ser acompanhada e fiscalizada pela Area de Servigos
do Departamento de Gestao Predial (DGP).

6.2. A Area de Servigos (DGP) registrara todas as ocorréncias e determinara o que for

necessario para a regularizagao das faltas ou defeitos observados.

6.3. O contratado sera obrigado a substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o

objeto do fornecimento em que se verificarem vicios, defeitos ou incorregodes.
7. CRITERIO DE MEDIGAO E PAGAMENTO

7.1. Os bens serdo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega,
acompanhado de nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente, para efeito de
posterior verificacdo de sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de

Referéncia e na proposta.

7.2. Os bens poderdo ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do
recebimento provisério, quando estiverem em desacordo com as especificacdes
constantes no Termo de Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos as suas

custas, sem prejuizo da aplicacado das penalidades.

7.3. No caso de controvérsia sobre a execugdo do objeto, quanto as suas
especificagoes, qualidade e quantidade, devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n°
14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine

a parcela incontroversa da execugao do objeto, para efeito de liquidagao e pagamento.

7.4. O prazo para a solugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execugéo do objeto
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ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas
pela Administracdo durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, nao sera

computado para os fins do recebimento definitivo.

7.5. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluira a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranca do servico ou bem fornecido nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execugcédo do contrato.

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranca equivalente, correra o prazo de
05 (cinco) dias uteis para fins de liquidagao, na forma desta sec¢éo, prorrogaveis por igual

periodo.

7.7. Para fins de liquidagdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrancga equivalente apresentado, expressa os elementos necessarios e

essenciais do documento, tais como:

7.7.1. O prazo de validade;

7.7.2. A data da emissao;

7.7.3. Os dados do contrato e do 6rgao contratante;
7.7.4. O periodo respectivo de execugao do contrato;
7.7.5. O valor a pagar; e

7.7.6. Eventual destaque do valor de retencgdes tributarias cabiveis.

7.8. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranca
equivalente, ou circunstancia que impeca a liquidagao da despesa, esta ficara sobrestada
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o0 prazo apos a

comprovagao da regularizagdo da situagdo, sem dnus ao contratante.

7.9. Prazo de Pagamento

7.9.1. O pagamento sera efetuado no prazo de 10 (dez) dias corridos fora a dezena,
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contados da apresentagao da nota fiscal, desde de que tenha sido finalizada a liquidagao

da despesa, conforme secao anterior.
8. FORMA E CRITERIOS DE SELEGAO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagao de procedimento de dispensa
de licitagdo, com fundamento na hipétese dos incisos | e Il do art. 75 da lei 14.133, de

2021, regulamentados pelo decreto municipal 22.241 de 2022.

8.2. O procedimento sera realizada pela Area Orgamentaria/Financeira (DGP) entre
orcamentos solicitados por e-mail a fornecedores do ramo e consulta a banco de precos,
sites especializados e contratacbes similares, sendo utilizado o critério do MENOR
VALOR.

8.3. O fornecedor devera apresentar orcamento em formato compativel com o modelo da
Planilha de Formagéao de Precos (Anexos | e Il), destacando o valor unitario e total do

item, além de descrever as especificagdes do produto.
8.4. O valor da proposta deve abranger frete e impostos, entre outros custos.

8.5. O orcamento apresentado sera valido por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da

data de sua emissao.

8.6. O valor total orcado pelo fornecedor sera a unica remuneragao recebida pelo
fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referéncia, ndo cabendo nenhuma

complementacao, seja a que titulo for.

8.7. Exigéncias de Habilitagéo
8.7.1. Para fins de habilitacdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.7.1.1. Comprovagao de existéncia juridica através do Cadastro Nacional de Pessoa
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Juridica — CNPJ

8.7.1.2. Autorizagao para o exercicio da atividade a ser contratada, quando cabivel.
8.7.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social —
INSS, que devera ser comprovada através da apresentacdo da Certiddo Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, expedida conjuntamente
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil — RFB e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional — PGFN ou através de sistema eletrdnico.

8.7.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS.

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO

9.1. A estimativa do valor da contratacdo se encontra devidamente demostrada no

Estudo Técnico Preliminar.
10. ADEQUAQAO OR(}AMENTARIA

10.1. Informamos que o presente gasto dispbe de suficiente dotacdo e de firme e
consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se as orientagdes do Plano

Plurianual, da Lei de Diretrizes Orgamentarias e da Lei Orgcamentaria Anual.

10.1.1. Dotagao a ser onerada: 021000.02250.04.122.2009.4188.339030

Campinas, 13 de Marco de 2025

Marcel Felipe de Almeida Pinto
Gestor de Servigos — Pago (SMCGP-DGP)

Fabio Luis Soares
Agente Administrativo (SMCGP-DGP)
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Anexo |
Modelo de Proposta Comercial

Para: Prefeitura Municipal de Campinas

Referéncia: Aquisicao de Refil/Filtros Purificadores

Prezados (as) Senhores (as),

Conforme V. solicitagao, e considerando os termos do Termo de Referéncia que rege esta
aquisigao, apresentamos Orgamento para fornecimento do lote de materiais, como segue

abaixo:

ITEM MATERIAL QUANT. |VALOR UNIT. |VALOR TOTAL

Refil/Elemento Filtrante Individual
Class/Carbon Top Life; Aplicagao:
1 |Purificador de Agua Top Life Modelo 50
Platinum Flex Class

Deve constar no Orgcamento:

- Condigao de pagamento para 10 (dez) dias corridos fora a dezena,;

- Valor Total;

- Prazo de Entrega;

- Validade da proposta para 60 (sessenta) dias;

- Prazo de Garantia;

-Deve ser enviado em papel timbrado da empresa, com CNPJ e assinatura do

responsavel.
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Anexo Il
Modelo de Proposta Comercial

Para: Prefeitura Municipal de Campinas

Referéncia: Aquisicao de Refil/Filtros Purificadores

Prezados (as) Senhores (as),

Conforme V. solicitagao, e considerando os termos do Termo de Referéncia que rege esta
aquisigao, apresentamos Orgamento para fornecimento do lote de materiais, como segue

abaixo:

ITEM MATERIAL QUANT. |VALOR UNIT. |VALOR TOTAL

Refil/Elemento Filtrante Pré C+3
1 Cofilter IBBL; Aplicacao: Bebedouro de 10
Agua IBBL Modelo PDF100

Refil/Elemento Filtrante C+5 IBBL;
2 Aplicacdo: Bebedouro de Agua IBBL 10
Modelo PDF100

Deve constar no Orcamento:

- Condigao de pagamento para 10 (dez) dias corridos fora a dezena;

- Valor Total;

- Prazo de Entrega;

- Validade da proposta para 60 (sessenta) dias;

- Prazo de Garantia;

-Deve ser enviado em papel timbrado da empresa, com CNPJ e assinatura do

responsavel.
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	Aviso de Dispensa de Licitação 14187730
	1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
	1.1. Aquisição de refil para purificadores e bebedouros nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento:
	1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 de setembro de 2021
	1.3. Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comuns, nos termos do art. 6º, inc. XIII, da Lei 14.133/2021.
	1.4. Por tratar-se de fornecimento não-contínuo, o prazo de vigência da contratação deve ser o suficiente para a entrega do objeto e adoção das providências previstas neste Termo de Referência, sendo a contratação limitada pelos respectivos créditos orçamentários.

	2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
	2.1. A fundamentação e a descrição da necessidade da contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizados em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, que faz parte deste Processo Administrativo.

	3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
	3.1. Lote 01 – Item 1: Refil tipo filtro Top Life modelo Individual Class / Carbon para purificador de água Top Life Platinum Flex Class. Função: Reter impurezas na água, reduzir a concentração de cloro, odores e gostos desagradáveis, bem como possuir eficiência bacteriológica. Vida útil de 3.000 litros ou até 6 meses de uso. O produto deve funcionar perfeitamente no modelo do purificador.
	3.2. Embalagem: A embalagem deve conter além da identificação do fabricante, informações sobre a vida útil do refil, capacidade de retenção de partículas, eficiência na redução de cloro livre, vazão e pressão máxima, composição do elemento filtrante e certificação do INMETRO.
	3.3. Lote 02 – Item 1: Refil tipo filtro IBBL modelo Pré C+3 Cofilter para bebedouro IBBL PDF100. Função: Remover particulados. Vida útil de 6.000 litros ou até 6 meses de uso. O produto deve funcionar perfeitamente no modelo do purificador.
	3.4. Embalagem: A embalagem deve conter além da identificação do fabricante, informações sobre a vida útil do refil, capacidade de retenção de partículas, eficiência na redução de cloro livre, vazão e pressão máxima, composição do elemento filtrante e certificação do INMETRO.
	3.5. Lote 02 – Item 2: Refil tipo filtro IBBL modelo C+5 para bebedouro IBBL PDF100. Função: Remover particulados, redução de cloro e eliminação de sabores e odores indesejáveis da água, além de ação bacteriostática que controla a proliferação de bactérias. Vida útil de 6.000 litros ou até 6 meses de uso. O produto deve funcionar perfeitamente no modelo do purificador.
	3.6. Embalagem: A embalagem deve conter além da identificação do fabricante, informações sobre a vida útil do refil, capacidade de retenção de partículas, eficiência na redução de cloro livre, vazão e pressão máxima, composição do elemento filtrante e certificação do INMETRO.

	4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
	4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
	4.1.1. Sustentabilidade:
	4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis.

	4.1.2. Da exigência de amostra:
	4.1.2.1. Não haverá exigência de amostra

	4.1.3. Subcontratação
	4.1.3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

	4.1.4. Garantia da contratação
	4.1.4.1. Não haverá a exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da lei nº 14.133, de 2021.

	4.1.5. Garantia dos Produtos
	4.1.5.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).
	4.1.5.2. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, de mesma marca e modelo da fornecida.
	4.1.5.3. O custo referente ao transporte dos bens cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.



	5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
	5.1. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da emissão de Requisição ou Ordem de Fornecimento formalizada pelo Contratante.
	5.2. A entrega dos bens deve realizar-se, preferencialmente, de uma única vez.
	5.3. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá comunicar as razões respectivas com, pelo menos, 03 (três) dias úteis de antecedência para que o pleito da prorrogação de prazo seja analisado pela contrante, ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior.
	5.4. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Av. Anchieta, n.° 200 – Subsolo, Centro, Campinas – SP – Horário de entrega – 2ª a 6ª feira, das 8:30hs às 11:00hs e das 13:30hs às 16:00hs.
	5.5. A Contratada deverá agendar previamente com a Área de Serviços do DGP (Departamento de Gestão Predial) dia e horário para entrega da mercadoria, através dos telefones (19) 2116-0931 ou (19) 2116-0938.
	5.6. Os produtos devem ser novos, entregues em embalagem lacrada e ter garantia contra defeitos de fabricação e funcionamento.

	6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
	6.1. A execução do objeto deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Área de Serviços do Departamento de Gestão Predial (DGP).
	6.2. A Área de Serviços (DGP) registrará todas as ocorrências e determinará o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos observados.
	6.3. O contratado será obrigado a substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.

	7. CRITÉRIO DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
	7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, acompanhado de nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
	7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando estiverem em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
	7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto as suas especificações, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
	7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
	7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço ou bem fornecido nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
	7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.
	7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
	7.7.1. O prazo de validade;
	7.7.2. A data da emissão;
	7.7.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
	7.7.4. O período respectivo de execução do contrato;
	7.7.5. O valor a pagar; e
	7.7.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

	7.8. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante.
	7.9. Prazo de Pagamento
	7.9.1. O pagamento será efetuado no prazo de 10 (dez) dias corridos fora a dezena, contados da apresentação da nota fiscal, desde de que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior.


	8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
	8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese dos incisos I e II do art. 75 da lei 14.133, de 2021, regulamentados pelo decreto municipal 22.241 de 2022.
	8.2. O procedimento será realizada pela Área Orçamentária/Financeira (DGP) entre orçamentos solicitados por e-mail a fornecedores do ramo e consulta a banco de preços, sites especializados e contratações similares, sendo utilizado o critério do MENOR VALOR.
	8.3. O fornecedor deverá apresentar orçamento em formato compatível com o modelo da Planilha de Formação de Preços (Anexos I e II), destacando o valor unitário e total do item, além de descrever as especificações do produto.
	8.4. O valor da proposta deve abranger frete e impostos, entre outros custos.
	8.5. O orçamento apresentado será válido por 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua emissão.
	8.6. O valor total orçado pelo fornecedor será a única remuneração recebida pelo fornecimento dos materiais descritos neste Termo de Referência, não cabendo nenhuma complementação, seja a que título for.
	8.7. Exigências de Habilitação
	8.7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
	8.7.1.1. Comprovação de existência jurídica através do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ
	8.7.1.2. Autorização para o exercício da atividade a ser contratada, quando cabível.
	8.7.1.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social – INSS, que deverá ser comprovada através da apresentação da Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN ou através de sistema eletrônico.
	8.7.1.4. Certificado de Regularidade do FGTS.



	9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
	9.1. A estimativa do valor da contratação se encontra devidamente demostrada no Estudo Técnico Preliminar.

	10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
	10.1. Informamos que o presente gasto dispõe de suficiente dotação e de firme e consistente expectativa de suporte de caixa, conformando-se às orientações do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamentária Anual.
	10.1.1. Dotação a ser onerada: 021000.02250.04.122.2009.4188.339030



